
 

 

Ofício nº 381/2020 – G.P. 
Processo CM nº 2416/2020 

 

Santo André, 26 de junho de 2020. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor  

Paulo Henrique Pinto Serra  

Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Santo André  

Santo André – SP 
 

 

Assunto: Moção de Repúdio. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 

25 de junho, aprovou Requerimento de autoria dos(as) Vereadores(as) VALTER LUIZ DA 

SILVA – VAVÁ, RODOLFO SILVA DONETTI – RODOLFO DONETTI, EDSON DE 

JESUS SARDANO – CORONEL EDSON SARDANO, FABIO DOS SANTOS LOPES – 

DR. FABIO LOPES, LUCAS ZACARIAS DE ARAÚJO – LUCAS ZACARIAS, JOBERT 

ALEXANDRINO – PROF. MINHOCA, RONALDO DE CASTRO e deste Presidente. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta MOÇÃO DE REPÚDIO 

solicitando reconsiderar a análise da situação do município de Santo André, na retomada 

gradual e responsável das atividades econômicas do comércio e serviço. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 
FA/. 
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